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MUNICÍPIO DE GETÚLIO VARGAS/RS - CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2017 
 

RECURSO CONTRA O GABARITO PRELIMINAR - PARECER DA BANCA EXAMINADORA  
 
 
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 
 

QUESTÃO: 31 GABARITO PRELIMINAR: E 

 
Quanto à cidadania, analisar os itens abaixo: 
 
I - Ser cidadão é compor-se a uma sociedade, ou seja, a cidadania pode ser definida como a condição do 

cidadão, indivíduo que vive de acordo com um conjunto de estatutos pertencentes a uma comunidade 
politicamente e socialmente articulada. 

II - Ser cidadão é ter consciência de que é um sujeito de direitos. Direitos à vida, à liberdade, à propriedade, à 
igualdade, enfim, direitos civis, políticos e sociais. 

III - Cidadania é o exercício dos direitos e deveres civis, políticos e sociais estabelecidos na Constituição de um 
país. 

 
Está(ão) CORRETO(S): 
 
a) Somente o item II. 
b) Somente os itens I e II. 
c) Somente os itens I e III. 
d) Somente os itens II e III. 
e) Todos os itens.  

 

Tendo em vista o teor do único recurso interposto contra o gabarito da presente questão, manifesta-se a 
Banca Examinadora conforme segue: 
 
O edital do presente certame prevê expressamente que não se conhecerão os recursos que não estejam 
fundamentados com argumentação lógica e consistente, conforme segue:  
 

9.4. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Não se 
conhecerão os recursos que não estejam fundamentados com argumentação 
lógica e consistente, inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou da nota. 
Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital 
serão preliminarmente indeferidos. [grifo nosso] 

 
Diante do exposto, considerando que o recurso interposto pelo candidato não apresenta nenhum 
fundamento e/ou argumentação lógica e consistente, a análise do mesmo resta prejudicada. 
 
 
CONCLUSÃO: RATIFIQUE-SE o gabarito preliminar. 

 
É o parecer, S.M.J. 
 
Porto Alegre, 1º de março de 2018. 
 
 
Objetiva Concursos Ltda. 


